
Vacinação contra Febre Aosa:
Primeira etapa 1º a 30 de junho
Em tempos de Covid-19 o que o produtor deve fazer:

Adquirir as vacinas em  lojas autorizadas 
pela Ministério da Agricultura1

Transportarem caixa de 
isopor com gelo2
Transportar em caixa de 
isopor com gelo2

Aplicar 2 ml na
 tábua do pescoço3

Preencher a declaração de vacinação.
Disponível em www.emdagro.se.gov.br4

5
Enviar a declaração e nota fiscal pelo Whatsapp 
 (79)99191-4341 ou pelo email: codea@emdagro.se.gov.br
 ou  entregar em um Escritório da Emdagro
  

SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
E DA PESCA

VACINAR TODO O REBANHO, DE MAMANDO À CADUCANDO


